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55590150/1 JOAO DE SOUZA GONÇALVES 02/07/2021 a 
01/07/2022

03/04/2023 a 
02/05/2023

5939705/1 JOSIANE DE NAZARE NASCIMENTO MENDES PINTO 05/02/2022 a 
04/02/2023

15/04/2023 a 
14/05/2023

57195272/2 JOSY CARLA DA SILVA FERRO 16/03/2022 a 
15/03/2023

03/04/2023 a 
02/05/2023

5951713/1 JULIA MOREIRA MONTEIRO BEZERRA 01/11/2020 a 
31/10/2021

17/04/2023 a 
16/05/2023

54185098/2 KAREN ROBERTA SOUZA AVILA PINHEIRO 26/02/2022 a 
25/02/2023

03/04/2023 a 
02/05/2023

5959392/1 LEANDRO DE LIMA GOMES 01/04/2022 a 
31/03/2023

03/04/2023 a 
02/05/2023

5942701/1 LELIANE SOARES DO NASCIMENTO 02/07/2021 a 
01/07/2022

17/04/2023 a 
16/05/2023

57195214/1 LIANNE DA SILVA BINO 03/03/2022 a 
02/03/2023

03/04/2023 a 
02/05/2023

5908282/1 LILYANA SANTOS COSTA 01/10/2021 a 
30/09/2022

03/04/2023 a 
02/05/2023

57196356/1 LUCIANA DE CARVALHO MERGULHAO 01/04/2022 a 
31/03/2023

24/04/2023 
a23/05/2023

5890757/1 LUCIENE ALMEIDA DA SILVA 29/07/2021 a 
28/07/2022

17/04/2023 a 
16/05/2023

57195686/4 MARIA APARECIDA SENA GARCIA 01/01/2022 a 
31/12/2022

14/04/2023 a 
13/05/2023

5145406/2 MARIA DO CARMO PIRES FILGUEIRAS 02/04/2022 a 
01/04/2023

10/04/2023 a 
09/05/2023

55586505/1 MARIA DO PERPETUO SOCORRO MONTEIRO SOUZA 28/06/2021 a 
27/06/2022

03/04/2023 a 
02/05/2023

3260666/1 MARIA IZABEL DA CONCEIÇAO BOTELHO 16/05/2021 a 
15/05/2022

03/04/2023 a 
02/05/2023

5636230/1 MARIA REGINA CORREA SANTOS 28/03/2022 a 
27/03/2023

04/04/2023 a 
03/05/2023

5951641/1 MAURILIO SANTOS DANTAS 01/11/2021 a 
31/10/2022

03/04/2023 a 
02/05/2023

5936647/4 MIGUEL GONZAGA ALMEIDA 01/04/2022 a 
31/03/2023

03/04/2023 a 
02/05/2023

57196116/1 NARA REGINA BARBOSA DANTAS 01/04/2022 a 
31/03/2023

07/04/2023 a 
06/05/2023

59083081 NARA ROBERTA BARROS DA SILVA 01/10/2021 a 
30/09/2022

03/04/2023 a 
02/05/2023

5425638/3 NEIDE AKIKO UMEZAKI MACIEL 06/06/2021 a 
05/06/2022

10/04/2023 a 
09/05/2023

5903997/2 RAFAELA CRISTINA FERNANDES PANTOJA 01/10/2021 a 
30/09/2022

01/04/2023 a 
30/04/2023

3259005/1 RAIMUNDA DIRCE ACACIO GOMES 01/07/2022 a 
31/12/2022

17/04/2023 a 
07/05/2023

54180321/1 ROSEMAYRE CARLA DA COSTA GONCALVES 01/04/2022 a 
31/03/2023

15/04/2023 a 
14/05/2023

5867444/3 ROSILDA LIMA DE CARVALHO 01/11/2021 a 
31/10/2022

10/04/2023 a 
09/05/2023

5895747/1 SHIRLEY CRISTIANE SANTOS DOS SANTOS 21/11/2021 a 
20/11/2022

15/04/2023 a 
14/05/2023

57195237/1 SONIA DORNELAS DE ARAÚJO ITAGYBA 03/03/2022 a 
02/03/2023

10/04/2023 a 
09/05/2023

5900043/3 SUELY BARBOSA GOMES DA CONCEIÇÃO 01/01/2022 a 
31/12/2022

05/04/2023 a 
04/05/2023

5903457/1 TALITA COSTA DOS SANTOS 20/12/2021 a 
19/12/2022

10/04/2023 a 
09/05/2023

5903340/1 TATIANA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 03/12/2021 a 
02/12/2022

03/04/2023 a 
02/05/2023

5956205/1 TIAGO BEZERRA MACHADO 01/08/2021 a 
31/07/2022

01/04/2023 a 
30/04/2023

57197025/1 WALDECLEY DA SILVA BARBOSA 01/04/2021 a 
31/03/2022

17/04/2023 a 
16/05/2023

5903448/1 WANDERSON EGIDIO ALESSANDRO MARTINS 03/12/2021 a 
02/12/2022

10/04/2023 a 
09/05/2023

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Hospital Ophir Loyola
Em,01 de  Fevereiro de 2023
Ivete Gadelha Vaz
Diretora Geral do HOL

Protocolo: 905967

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 111/2023 – GAB/DG/HOL.
A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto de 01/12/2021, Publicado no DOE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
CONSIDERANDO o gozo de férias no período de 06 a 20/03/2023, da 
servidora ROBERTA MARTINS PINTO DA COSTA, Médico, matrícula nº 

57174908/1, Chefe da Clínica de Cuidados Paliativos Ontológicos - CCPO
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2023/2015738 de 
04/02/2023.
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora ANA CAROLINA AZEVEDO GONÇALVES, Médico 
matrícula nº 5890448/1, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL 
para responder pela Chefia da Clínica de Cuidados Paliativos Ontológicos - 
CCPO, em razão da ausência do seu titular.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 11de fevereiro de 2023.
Ivete Gadelha Vaz
Diretora Geral do HOL

Protocolo: 905684
PORTARIA Nº 099/2023 - GAB/DG/HOL.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 01/12/2021, publicado no 
DOE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA), resolve:
Art. 1º. Designar LUIZ FLAVIO AREAS, Farmacêutico Bioquímico do quadro 
de pessoal Ativo da SESPA, matrícula funcional n° 5352398/2 e JEREMIAS 
TAVARES DE MIRANDA, Agente Administrativo, do quadro de pessoal Ativo 
do HOL, matrícula funcional nº 3260216/1; e ELCI DE CASTRO GOMES, 
Agente Administrativo do quadro de pessoal Ativo da SESPA, matrícula 
funcional nº 5594995/2; para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – PAD em desfavor da ser-
vidora JOSY DANIELY SANTOS OLIVEIRA, no Processo nº 2023/2010335 
de 27/01/2023, bem como os atos e fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão.
Art. 3º Os servidores nomeados através desta portaria ficam cientes que 
em caso de não conclusão dos trabalhos no prazo legal, injustificadamente, 
estarão sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do RJU/PA.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 10 de fevereiro de 2023.
IVETE GADELHA VAZ
Diretora Geral do HOL

Protocolo: 905968
PORTARIA Nº 082/2023 - GAB/DG/HOL.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 01/12/2021, publicado no 
DOE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA), resolve:
Art. 1º. Designar LUCIENE ALMEIDA DA SILVA, Téc. Adm. e Finanças (Ci-
ências Contábeis) do quadro de pessoal Ativo da HOL, matrícula funcio-
nal n° 5890757/1 e ALEX RIBEIRO QUARESMA, Agente Administrativo, do 
quadro de pessoal Ativo da SESPA, matrícula funcional nº 57194203/1; 
e MARTINHO SERGIO ARAUJO NOVAIS, Agente Administrativo do quadro 
de pessoal Ativo do HOL, matrícula funcional nº 3260763/1; para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD em face do servidor Márcio Ribeiro Alves, no Processo 
nº 2021/825755, bem como os atos e fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão.
Art. 3º Os servidores nomeados através desta portaria ficam cientes que 
em caso de não conclusão dos trabalhos no prazo legal, injustificadamente, 
estarão sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do RJU/PA.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 07 de fevereiro de 2023.
IVETE GADELHA VAZ
Diretora Geral do HOL

Protocolo: 905960
PORTARIA Nº 098/2023 - GAB/DG/HOL.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 01/12/2021, publicado no 
DOE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA), resolve:
Art. 1º. Designar LUIZ FLAVIO AREAS, Farmacêutico Bioquímico do quadro 
de pessoal Ativo da SESPA, matrícula funcional n° 5352398/2 e JEREMIAS 
TAVARES DE MIRANDA, Agente Administrativo, do quadro de pessoal Ativo 
do HOL, matrícula funcional nº 3260216/1; e ELCI DE CASTRO GOMES, 
Agente Administrativo do quadro de pessoal Ativo da SESPA, matrícula 
funcional nº 5594995/2; para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – PAD em desfavor da ser-
vidora ROSIMEIRE FERREIRA RODRIGUES, no Processo nº 2023/2013023 
de 01/02/2023, bem como os atos e fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão.
Art. 3º Os servidores nomeados através desta portaria ficam cientes que 
em caso de não conclusão dos trabalhos no prazo legal, injustificadamente, 
estarão sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do RJU/PA.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 10 de fevereiro de 2023.
IVETE GADELHA VAZ
Diretora Geral do HOL

Protocolo: 905964


